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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

PREGÃO N.º 02/2021
 

Processo (SEI) N.º 0140556-66.2020.6.05.8000

 

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA PARA SERVIÇO DE REPROGRAFIA

 

RELATÓRIO FINAL

 
1. Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico – visando à concessão

onerosa de uso de área para serviço de reprografia–, a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de
08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União (doc. 1383956), no site
Comprasnet (doc. 1383953) e disponibilizou o Edital no Portal da Transparência do TRE-BA:
(http://www.tre-ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2021).

 
2. Aos 09 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 13h30 (horário

de Brasília), a Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020 (doc. n.º 1383948),
deu início aos trabalhos com a análise preliminar das três propostas apresentadas pelas seguintes empresas
CELI REGINA ARAÚJO GUIMARÃES, CENTRAL DAS CÓPIAS LTDA e ESCRITA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 
3. As licitantes foram alertadas sobre as consequências da desistência imotivada da

proposta e da omissão dos documentos de habilitação. Após, houve abertura da fase de lances, na forma da
ata acostada aos autos (doc. 1407006), com sucessivos estímulos para que as licitantes baixassem seus
lances.

 
4. Encerrada a supramencionada etapa, passou-se à fase de aceitação das propostas, na

qual houve tentativa de negociação com a licitante classificada em 1.º lugar, CELI REGINA ARAÚJO
GUIMARÃES, mesmo estando o preço global inferior ao orçado pela Administração. Como houve uma
redução elevada dos preços na disputa de lances, esta Pregoeira questionou a licitante sobre os valores
ofertados, a qual informou que está ciente dos valores propostos e que atendem à margem de lucro da
empresa.

 
5. Em seguida, passou-se à análise da proposta e das planilhas de custos. Conferidas as

planilhas e a adequação dos preços unitários e global, a proposta foi aceita (doc. 1407014). Houve
correções de erros na planilha e adequação dos preços unitários ao preço global ofertado, conforme
Condições 10.1.1 a 10.1.3 do Edital, chegando-se ao valor global de R$ 99.978,00 (noventa e nove mil
novecentos e setenta e oito reais), com redução do valor em relação ao último lance ofertado.

 

http://www.tre-ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2021


06/04/2021 SEI/TRE-BA - 1407269 - Despacho

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1505395&infra_sist… 2/3

6. Na fase de habilitação, foram consultadas as informações do o SICAF e verificados os
documentos apresentados junto com a proposta eletrônica (doc. 1407010). Do exame da documentação
(doc. 1407021), verificou-se que:

 
 a) a empresa possui objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação;
 b) regularidade da habilitação jurídica, bem como do FGTS e do CNPJ;
 c) qualificação econômico-financeira e trabalhista;
 d) atendimento da qualificação técnica (atestado de capacidade técnica e declaração de

que possui aparelhamento, pessoal técnico e aptidão para iniciar a execução serviços, conforme Condições
10.1.7, alíneas “a” e “b” do edital);

 f) qualificação fiscal municipal.
 
7. Quanto à prova de regularidade fiscal federal, a empresa houvera juntado certidão

vencida, sendo-lhe conferido o prazo legal previsto na Lei Complementar 123/2006 para regularização
fiscal de ME/EPP, tendo, ao final, comprovado a regularidade (doc. 1407010).

 
8. Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade

Administrativa e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em nome da licitante e também do CPF
da única sócia), observa-se que não há impedimentos registrados. Sobreleve-se, ainda, que foi conferida a
autenticidade das certidões apresentadas e observadas as declarações firmadas pelas licitantes no site
Comprasnet, juntando-se aos autos o respectivo extrato.

 
9. Com efeito, sagrou-se vencedora a empresa CELI REGINA ARAÚJO

GUIMARÃES 51293277568 (Nome Fantasia: LICITE & VENDA ASSESSORIA E COMERCIO),
conforme consta no relatório Resultado por Fornecedor (doc. 1407024).

 
10. Encerrado o prazo final para registro da intenção de recurso, não houve

manifestação, procedendo-se à adjudicação do objeto licitado à vencedora, pelo valor de 99.978,00
(noventa e nove mil novecentos e setenta e oito reais), consoante termo constante nos autos (doc.
1407025).

 
É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
 
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
 

Em 24 de março de 2021
 

Milena Hereda
Pregoeira

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Analista Judiciário, em 24/03/2021,
às 15:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
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